
1Ano III		     Toledo, 18 de dezembro de 2012         

ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PáginaEdição nº 664

	 DECRETO Nº 970, de 17 de dezembro de 2012

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 126, de 18 de novembro de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.498.122,32 (dois milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, cento e vinte e dois reais e trinta e dois 
centavos), mediante suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração 
direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 41.630,00
000230 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 41.630,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 2.400,00
000240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-008 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 11.950,00
000350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 11.950,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-012 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 8.050,00
000600 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.050,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-013 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 44.510,00
000700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 44.510,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               200,00
000770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	               200,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00082-021 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.000,00
000940 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-024 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 10.530,00
001020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.530,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 39.980,00
001140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 39.980,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	               400,00
001150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	               400,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 6.200,00
001160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 6.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.00092-027 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 23.700,00
001230 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 23.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.00092-028 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 4.900,00
001310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-035 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 144.600,00
001560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 69.790,00
001560 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 74.810,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.004 - 04.127.00092-036 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	                 60,00
001680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	                 60,00
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PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00102-037 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 82.700,00
001750 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 82.700,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 4.600,00
001780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.001 - 04.122.00022-043 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 6.600,00
001980 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 6.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 12.240,00
002050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 12.240,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 3.093,81
002120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.093,81

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 25.760,00
002190 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 21.750,00
002190 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 4.010,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-048 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...............................................................................R$	 2.300,00
002290 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-051 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.310,08
002460 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.310,08

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-061 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.530,00
002940 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 3.530,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 22.200,00
003070 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 22.200,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.210,00
003110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.210,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 2.740,24
003160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.740,24

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 4.390,00
003300 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 4.390,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 24.050,00
003620 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 24.050,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.122.00026-084 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 14.800,00
003740 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 14.800,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 1.380,00
003770 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 1.380,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 80.500,00
003890 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 80.500,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 14.660,00
003910 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 14.660,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 133.740,00
004050 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 133.740,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 19.030,00
004080 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 19.030,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00126-092 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	               140,00
004130 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	               140,00
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3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...............................................................................R$	 1.000,00
004140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-096 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 704.380,00
004270 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 704.380,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 1.610,00
004280 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 1.610,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-097 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 2.300,00
004320 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 2.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 13.110,00
004340 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 13.110,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 16.750,00
004370 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 16.750,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.243.00216-103 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 24.700,00
004590 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 24.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-104 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 2.000,00
004680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.00022-111 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 14.600,00
004860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 14.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-116 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 16.100,00
005030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 16.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00411-120 INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 8.600,00
005130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-126 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 36.800,00
005270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 36.800,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 2.350,00
005300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.350,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-145 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 2.000,00
005830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 1.000,00
005850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00322-157 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 18.500,00
006200 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 18.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-166 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$	 41.221,02
006340 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 41.221,02
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 28.390,00
006350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 28.390,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.00022-168 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	               500,00
006400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor ........R$               500,00
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...............................................................................R$	 1.700,00
006440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 51.700,00
006640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 51.700,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-175 GERENC DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 406.000,00
006700 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 406.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 28.300,00
006710 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 28.300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 20.500,00
006740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 20.500,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.052,60
006770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.052,60

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-177 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 4.368,70
006820 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dire...........R$	 1.468,70
006820 0.1.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente.............R$	 2.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 41.700,00
006860 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 41.700,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 10.500,00
006890 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 9.400,00
007190 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 9.400,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 1.000,00
007210 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor......................R$	 1.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 7.350,00
007220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 6.900,00
007220 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor......................R$	               450,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-184 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 22.645,87
007290 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 22.645,87
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 12.100,00
007300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 12.100,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	                 20,00
007310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	                 20,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-190 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 6.210,00
007650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 6.210,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-195 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 17.300,00
007780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 17.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-202 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMDCA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 28.080,00
008070 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 28.080,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 2.000,00
008090 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 11.700,00
008100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 11.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-222 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 30.200,00
008820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 30.200,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 1.000,00
008850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-223 MANUT E CONSER DAS ESTRUT DAS UNIDAD DE ASS SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
008900 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-240 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 26.800,00
009400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 26.800,00
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PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 5.000,00
009520 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
009580 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00436-250 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	               500,00
009860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	               500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$      2.498.122,32

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:

	 I – os cancelamentos parciais das seguintes dotações:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-006 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 7.200,00
0000220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 7.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 2.000,00
000260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	               780,00
000270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	               780,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 1.000,00
000280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 10.000,00
000310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 21.000,00
000330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 21.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-008 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 4.000,00
000400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
000420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-010 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 24.000,00
000500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 24.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 5.000,00
000530 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-012 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.000,00
000650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 8.000,00
000680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-016 COORD E CONTR DE DOCUM OFIC E SISTEM DE TELEFONIA - DESP 
FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 5.000,00
000850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00052-017 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	               200,00
000880 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	               200,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-023 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$	 30.000,00
000970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 30.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 10.000,00
000980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
001000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-024 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 4.000,00
001030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 4.000,00
001050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-025 SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 6.670,00
001110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 6.670,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.00092-027 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 1.000,00
001270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.000,00
001280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
001290 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.000,00
001300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.00092-028 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 5.000,00
001330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.000,00
001360 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 54.600,00
001380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 54.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-035 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.850,00
001570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.850,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 29.000,00
001590 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 29.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.004 - 04.127.00092-036 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
001730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00102-037 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 5.000,00
001760 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.003 - 04.121.00102-039 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ORÇAMENTÁRIAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 5.160,00
001880 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.160,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.00102-040 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 3.000,00
001890 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 74.140,00
001900 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 74.140,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.001 - 04.122.00022-043 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	               500,00
002030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	               500,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$	 1.500,00
002070 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.500,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 1.000,00
002080 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
002130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-045 RECURSOS HUMANOS - SERVIDORES CEDIDOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 11.000,00
002150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 11.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 9.000,00
002180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 9.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 6.000,00
002210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 6.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	               500,00
002220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	               500,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.000,00
002250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.090,00
002270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.090,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-047 CONCURSOS PÚBLICOS E TESTES SELETIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 3.093,81
002280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.093,81

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.128.00122-049 FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 3.700,00
002320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.131.00152-053 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.310,08
002510 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.310,08

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-061 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	               258,26
002900 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	               258,26
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	               407,98
002910 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	               407,98

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.00182-064 TRANSPORTE ESCOLAR P ESTUDANTES DE INSTITUIÇÕES DE NÍVEL 
SUPERIOR E PARTICULARES
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$	 5.008,63
003040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.008,63
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 10.382,17
003050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.382,17

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$	 1.342,32
003090 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.342,32
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 2.100,00
003120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.100,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 1.340,43
003130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.340,43
3.3.90.31.00.00 PREM.CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.DESPORT.E OUTRAS.....................................R$	 5.200,00
003140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.200,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.500,00
003150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.276,69
003170 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.276,69

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 1.439,70
003270 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 1.439,70

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-073 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST - 
ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.000,00
003440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS REPASSE DE RECURSOS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 23.337,34
003490 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 23.337,34

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$	 186.621,66
003520 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	 186.621,66

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 2.618,09
003590 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 2.618,09
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 62.921,93
003660 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 62.921,93

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.00192-083 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	               178,85
003710 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	               178,85
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	               598,83
003720 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$              	598,83

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.122.00026-084 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 6.859,28
003740 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 6.859,28
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	               100,00
003750 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	               100,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 1.277,10
003770 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 1.277,10

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	               205,84
003900 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	               205,84
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.426,05
003910 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 3.426,05

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 2.965,50
004060 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 2.965,50
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 2.863,59
004080 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 2.863,59

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00126-092 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	               140,00
004170 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.........R$	               140,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00175-093 EDIFICAÇÕES P/ ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	               100,00
004210 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	               100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-094 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$	 8.710,22
004220 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 8.710,22
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 20.424,18
004230 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 20.424,18

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-096 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 30.000,00
004300 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-097 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 45.000,00
004310 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 45.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 25.000,00
004330 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 34.000,00
004340 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 34.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 7.200,00
004350 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 7.200,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 19.000,00
004370 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 19.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.00192-099 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 60.000,00
004410 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 60.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 7.000,00
004420 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 7.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 10.000,00
004430 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 10.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-100 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 10.030,00
004450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.030,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 12.500,00
004470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 12.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.812.00222-110 EVENTOS ESPORTIVOS MUN/NACION/INTERN
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 4.170,00
004840 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.170,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00411-120 INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 28.379,00
005120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 28.379,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00242-123 FOMENTO E SUPORTE TÉCN AS INCUB E INOV CIENTIF E TECNOL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 7.000,00
005200 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00241-124 INFRAESTRUTURA DE CENTROS DE EVENTOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.921,00
005230 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.921,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-126 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 8.000,00
005280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 31.150,00
005680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 31.150,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-146 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.000,00
005950 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00502-151 ATIV DEPTO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	 3.000,00
0006070 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-155 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS.
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 29.351,02
0006160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 29.351,02

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-156 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS - ORÇAMENTO DO 
POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 9.400,00
0006180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 9.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-158 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 9.800,00
0006210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 9.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-159 AMPL, REFORM E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT - 
ORÇAMENTO DO POVO	
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 23.260,00
0006230 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 23.260,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-161 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 7.530,00
0006250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 7.530,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-164 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS - ORÇAMENTO DO 
POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 4.770,00
006310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.770,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-166 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.000,00
006360 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.00022-168 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 3.000,00
006430 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-171 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UNID E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 6.670,87
006560 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 6.670,87

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.900,00
006640 0.1.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente.............R$	 2.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
006670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-175 GERENC DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 68.620,00
006720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 68.620,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.052,60
006780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.052,60

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-177 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 26.000,00
006820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 26.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 25.000,00
006830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.468,70
006930 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dire...........R$	 1.468,70

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 9.000,00
007210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 9.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 7.875,00
007270 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 7.875,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	               400,00
007280 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	               400,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-184 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	               700,00
007360 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor......................R$	               700,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               750,00
007380 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor......................R$	               750,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-191 PROGRAMA COMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA RESTAURANTES 
POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 3.515,00
007660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.515,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-192 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.000,00
007720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-193 ATIVIDADES PARA DESENVOLVER A PISCICULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 1.695,00
007730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.695,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-195 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 2.660,00
007790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.660,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 10.000,00
007800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.000,00
007810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 3.500,00
007820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.500,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 2.700,00
007830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.700,00
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PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00436-197 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 2.040,00
007890 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.040,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.000,00
007900 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.000,00
007920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 2.000,00
007930 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-198 APRIMORAMENTO DE GESTÃO DA POLÍTICA ASSIST SOCIAL
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 1.000,00
007960 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.000,00
007970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 3.000,00
007980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 3.000,00
007990 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-199 APOIO E INCENTIVO DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE SOCIAL E DEFESA 
DE DIREITOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.000,00
008000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 2.000,00
008020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-200 INFRAESTRUTURA DE CENTRO ASSIST PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.900,00
0008040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 1.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-202 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMDCA
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 2.000,00
008080 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.000,00
008120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
- FMDCA
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...............................................................................R$	               800,00
008170 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	               800,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 4.000,00
008200 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.000,00
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS .......	R$...................................................................................................................2.700,00
008220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.780,00
0008280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 3.780,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-220 AÇÕES E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$	 41.200,00
008730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 41.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 8.000,00
009510 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.800,00
0009560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 2.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-242 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 18.000,00
009610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 18.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 4.000,00
0009640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 4.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00436-250 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 500,00
009930 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 500,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$     1.485.586,72
	
	 II – provável excesso de arrecadação na fonte 101 - FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício 
Corrente, no valor de R$ 471.715,60 (quatrocentos e setenta e um mil, setecentos e quinze reais e sessenta centavos);

	 III –  superávit financeiro na fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta, no valor de 
R$ 540.820,00 (quinhentos e quarenta mil, oitocentos e vinte reais).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SILVANA KREVE
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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	 LEI “R” Nº 108, de 17 de dezembro de 2012

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município 
de Toledo, para o exercício de 2012.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa 
do Município de Toledo, para o exercício de 2012.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2012:
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 340.326,00 (trezentos e quarenta mil trezentos e vinte e seis reais), 
mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-104 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 200.000,00
004680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 200.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-175 GERENCIAMENTO DE REC HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$	 140.326,00
006700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 137.200,00
006700 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Ant....... R$	 3.126,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................ R$	 340.326,00
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 2.086,65 (dois mil oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), 
mediante a inclusão e suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 28.846.00000-253 DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS PROGRAMA EDUCAÇÃO
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................................................................. R$	 2.086,65
003212 3.1.00.000215 CONV SEED CONST E MELHORI NO COLÉGIO EST JARDIM MARACANÃ...... R$	 2.086,65
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................... R$	 2.086,65

	 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta:
	  I – cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00011-001 REFORMAS, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO LEGISLATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 45.000,00
000010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 45.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$	 95.000,00
000020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 95.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 – 01.031.00012-003 PREVIDÊNCIA A SERVIDORES E VEREADORES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$	 45.000,00
000110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 45.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$	 15.000,00
000130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 15.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-055 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$	 8.000,00
002590 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 8.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$	 2.000,00
002670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 3.126,00
002700 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Ant....... R$	 3.126,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-056 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 15.000,00
002720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 15.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00161-058 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 12.200,00
002800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 12.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.362.00185-062 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE COLÉGIOS ESTADUAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 1.152,70
003010 3.1.00.000215 CONV SEED CONST E MELHORI NO COLÉGIO EST JARDIM MARACANÃ...... R$	 1.152,70
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-115 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 40.000,00
004990 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 40.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.00022-186 ATIVID GAB SECRET AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................ R$	 1.000,00
007470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 1.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$	 1.000,00
007480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 1.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.128.00262-187 CAPACITAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTORES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 1.000,00
007530 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00392-189 ATIVIDADES DO DEPTO AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.......................................................... R$	                      500,00
007610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	                      500,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-190 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 4.000,00
007630 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-191 PROGRAMA COMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA RESTAURANTES 
POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 6.000,00
007660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 6.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 3.500,00
007670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 3.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-192 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 3.000,00
007710 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 5.000,00
009560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-242 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$	 20.000,00
009610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 20.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$	 6.000,00
009640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 6.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 5.000,00
009660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.00312-247 IMPLEM PROG DE ACESSIB NOS TRANSP E MELH TRANS URB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 4.000,00
009760 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor....... R$	 4.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................. R$	 341.478,70
	 II – excesso de arrecadação da fonte 215 – CONVÊNIO SEED CONSTRUÇÃO E MELHORIAS NO COLÉGIO ESTADUAL 
JARDIM MARACANÃ, no valor de R$ 933,95 (novecentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos).

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

         COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias 
abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:
Fundo Nacional da Saúde Bloco de Investimento - Academia de Saúde 07/12/12 108.000,00

Fundo Nacional da Saúde Transferência FNS p/ Atenção de Média e Alta Complexidade 07/12/12 56.572,18

Fundo Nacional de Assistência Social Componente para Qualificação da Gestão IGD (SUAS) 07/12/12 2.356,48

Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Básico Variável – PRÓ JOVEM 07/12/12 7.537,50

Fundo Nacional de Saúde PAB SUS – Parte Fixa 10/12/12 211.634,50

Ministério da Fazenda Cota – Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/12/12 1.523.395,54

Ministério da Fazenda Cota – Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/12/12 1.618.071,42

Ministério da Fazenda Cota – Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial 10/12/12 39.101,44

Fundo Nacional da Saúde PAB/SUS Especificidades Regionais 12/12/12 5.049,77

Ministério do Turismo Construção Do Museu 13/12/12 124.434,37

RAUL GOMES BALTAZAR - SECRETARIA DA FAZENDA
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O Prefeito do Município de Toledo, Senhor José Carlos Schiavinato, em cumprimento ao artigo 128, § 2º da Lei 
Orgânica Municipal, torna público as despesas pagas com Propaganda e Publicidade no mês de NOVEMBRO de 2012.

EMPENHO CREDOR VALOR R$
021109/12 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO

Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço nº 1748 
e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012.Complemento do empenho nº 
19415/2012, ref. mês outubro/2012.

1.160,00

019415/12 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço nº 1748 e 
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012. Referente ao mês outubro/2012.

264,00

021586/12 IMPRENSA NACIONAL 
Publicação no Diário Oficial da União, para publicação de atos oficiais de interesse do Município. 
Complemento do empenho nº 10228, ref. mês junho/2012.

1.427,39

012313/12 IMPRENSA NACIONAL 
Publicação no Diário Oficial da União, para publicação de atos oficiais de interesse do Município. Referente 
ao mês de Julho/2012

3.000,00

021587/12 IMPRENSA NACIONAL 
Publicação no Diário Oficial da União, para publicação de atos oficiais de interesse do Município. 
Complemento do empenho nº 12313, ref. mês julho/2012.

3.559,92

014460/12 IMPRENSA NACIONAL 
Publicação no Diário Oficial da União, para publicação de atos oficiais de interesse do Município. Referente 
ao mês de agosto/2012.

3.000,00

021603/12 IMPRENSA NACIONAL 
Publicação no Diário Oficial da União, para publicação de atos oficiais de interesse do Município. 
Complemento do empenho nº 14460, ref. mês agosto/2012.

2.922,15

016978/12 IMPRENSA NACIONAL 
Publicação no Diário Oficial da União, para publicação de atos oficiais de interesse do Município. Referente 
ao mês de setembro/2012.

3.000,00

020976/12 IMPRENSA NACIONAL 
Publicação no Diário Oficial da União, para publicação de atos oficiais de interesse do Município . 
COMPLEMENTO DO EMPENHO Nº16978.

10.605,76

021755/12 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço nº 1748 
e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012.Complemento do empenho nº 
17210, ref. setembro/2012.

320,00

021834/12 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço nº 1748 
e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012.Complemento do empenho nº 
17210, ref. setembro/2012.

208,00

021835/12 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço nº 1748 
e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012.Complemento do empenho nº 
19415, ref. outubro/2012.

272,00

019255/12 JORNAL DO OESTE LTDA
Contratação de jornal de circulação diária a nível local para publicação de atos oficiais do município 
de Toledo / PR, conforme Contrato nº 1543/2011 com vigência até 24/11/2012. Referente ao mês 
outubro/2012.

12.122,09

019254/12 RCK – COMUNICAÇÕES LTDA
Publicação de atos oficiais do Município de Toledo, determinados pela legislação, em jornal de circulação 
diária em nível regional, conforme 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 1835/2010 com vigência até 05/11/2012. 
Referente ao mês outubro/2012.

2.808,00

021211/12 EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A
Publicação de atos oficiais do município de Toledo/PR, determinadas pela legislação ao preço de R$ 39,20 
por cm de coluna, conforme Solicitação de Serviço nº 1257 e 3º Termo Aditivo ao contrato nº 1261/2008 
com vencimento em 09/10/2012. Referente ao mês novembro/2012.

4.976,00

022031/12 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço nº 1748 
e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012.Complemento do empenho nº 
19415, ref. outubro/2012.

176,00

007318/12 BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
Agência de Publicidade responsável pela prestação de serviços de publicidade e propaganda, 
compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição de campanhas 
publicitárias e institucionais, que sejam de interesse da Administração Municipal de Toledo. Conforme 
Contrato nº 419/2012 com vigência até 31/12/2012.

3.236,90

TOTAL/NOVEMBRO 53.058,21

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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	 DECRETO Nº 968, de 13 de dezembro de 2012

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área atingida com a implantação 
de rótula no entroncamento das Avenidas Senador 
Attilio Fontana e Maripá, nesta cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do 
inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/41,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, nos termos da alínea “i” do artigo 
5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, a área de 81,18 m² (oitenta 
e um metros e dezoito decímetros quadrados), oriunda do 
desmembramento do lote urbano nº 60 da quadra nº 07 do 
Loteamento Central da cidade de Toledo, possuindo as 
seguintes confrontações:
	 I – ao Norte, com a Avenida Maripá, na extensão de 
19,45 metros;
	 II – a Sudeste, com o lote urbano nº 59, em linha 
curva, na distância de 30,55 metros;
	 III – a Oeste, com a Avenida Senador Attilio Fontana, 
na extensão de 19,45 metros.

	 Parágrafo único – A desapropriação de que trata 
o caput deste artigo destina-se à regularização da área 
nele descrita, atingida com a implantação de rótula no 
entroncamento das Avenidas Senador Attilio Fontana e Maripá, 
nesta cidade.
 
	 Art. 2º – Fica alegada urgência para a aplicação 
do disposto neste Decreto, conforme dispõe o artigo 15 do 
Decreto-Lei nº 3.365/41, com as alterações procedidas pela 
Lei nº 2.786/56.

	 Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação 
do disposto neste Decreto, correrão por conta de dotação 
orçamentária específica.

	 Art. 4º – Fica autorizada a Assessoria Jurídica da 
Municipalidade a proceder, se necessário, às medidas judiciais 
cabíveis à desapropriação da área de que trata o caput do 
artigo 1º deste Decreto.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 547, de 12 de dezembro de 2012

Designa Comissão para proceder à verificação 
dos valores existentes em Bancos, na Tesouraria 
da Municipalidade e no caixa da FUNTEC, da 
CAST e de fundos especiais.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “c” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados Maicon José Ferronato, 
Solange Kátia Rosa Baierle, Neiva Catarina Fabris Klein, 
Misael Giane Avanci e Milton Endler, para comporem a 
Comissão de Verificação dos valores existentes, em 31 de 
dezembro de 2012, em contas bancárias movimentadas 
pelo Município de Toledo, na Tesouraria da Municipalidade e 
no caixa da Fundação para o Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico de Toledo (FUNTEC), da Caixa de Assistência 
dos Servidores Municipais de Toledo (CAST) e dos fundos 
especiais.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 549, de 13 de dezembro de 2012

Nomeia Glorete Barbosa Lenzi no cargo de 
Psicólogo I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do 
artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação de Glorete 
Barbosa Lenzi no Concurso Público nº 01/2009,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeada Glorete Barbosa Lenzi no 
cargo de Psicólogo I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 09, 
Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, a contar de 
26 de dezembro de 2012.
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 550, de 13 de dezembro de 2012

Torna sem efeito dispositivo da Portaria nº 
146/2011, que dispõe sobre a ascensão de 
servidora pública municipal, e reconduz Andreia 
Vanelli do Amaral ao cargo de Professor II T20.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

considerando o teor da sentença prolatada nos 
Autos nº 6834/2012, de Mandado de Segurança, da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Toledo;

considerando, também, a solicitação contida 
no Ofício nº 137/2012, de 12 de dezembro de 2012, da 
Secretaria de Recursos Humanos,
	

RESOLVE:

Art. 1º – Fica sem efeito o disposto no inciso XI 
do artigo 1º da Portaria nº 146, de 29 de março de 2011, 
que dispõe sobre a ascensão da servidora Andreia Vanelli 
do Amaral do cargo de Professor II T20 para o cargo de 
Professor II T40.

Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, 
fica a servidora Andreia Vanelli do Amaral reconduzida 
ao cargo de Professor II T20 da rede municipal de ensino, 
Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “C” da Tabela 
B-2 da Lei nº 2.074/2011, a contar de 17 de dezembro de 
2012.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 551, de 13 de dezembro de 2012

Nomeia Andreia Vanelli do Amaral no segundo 
cargo de Professor II T20 da rede municipal de 
ensino.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do 
artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando o teor da sentença prolatada nos 
Autos nº 6834/2012, de Mandado de Segurança, da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Toledo;

	 considerando a aprovação e classificação de Andreia 
Vanelli do Amaral no Concurso Público nº 01/2011,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeada Andreia Vanelli do Amaral 
no segundo cargo de Professor II T20 da rede municipal de 
ensino, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da 
Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011, a contar de 17 de dezembro 
de 2012.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando a decisão da comissão julgadora e que o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação pertinente, 
homologo o resultado da licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 005/2012, cujo objeto é a contratação de empresa 
para aquisição e instalação de completo sistema de som para o plenário da Câmara Municipal de Toledo, em favor 
da empresa Votech Tecnologia em Votação Ltda - ME, declarada vencedora com a proposta no valor global de R$ 40.784,66 
(quarenta mil setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), adjudicando o objeto em favor da mesma, na 
forma da ata de fl. 220, para que produza seus efeitos. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 2012

ADELAR HOSLBACH
Presidente da Câmara Municipal de Toledo
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 47, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.

Delibera pela aprovação do Registro 
de Entidade Não Governamental de 
Atendimento à Criança e ao Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Registro da Entidade Não 
Governamental de Atendimento à Criança e ao Adolescente 
do município de Toledo/PR – “Associação de Pais e 
Mestres da Escola Municipal Orlando Luiz Basei”.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.
Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

Rejane Marlene Link Neumann
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 48, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.

Delibera pela aprovação do Registro 
de Entidade Não Governamental de 
Atendimento à Criança e ao Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Registro da Entidade Não 
Governamental de Atendimento à Criança e ao Adolescente 
do município de Toledo/PR – “Associação de Pais e 
Mestres da Escola Municipal Osvaldo Cruz”.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

Rejane Marlene Link Neumann
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 49, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Programa Florir Toledo”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Programa Florir Toledo” da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

 Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 50, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Programa de Acolhimento Institucional 
Casa Abrigo Menino Jesus”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Programa de Acolhimento Institucional 
Casa Abrigo Menino Jesus” da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

 Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 51, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Programa de Acolhimento Institucional 
Casa Abrigo Para Adolescentes”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Programa de Acolhimento Institucional Casa 
Abrigo Para Adolescentes” da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

 Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 52, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Programa Difusão Cultural”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Programa Difusão Cultural” da Secretaria 
Municipal da Cultura.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

 Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 53, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição 
do Programa de Proteção “Programa 
de Acolhimento Institucional Casa Lar 
Dorcas”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Programa de Acolhimento Institucional 
Casa Lar Dorcas” da Entidade Não-Governamental Centro 
Comunitário e Social Dorcas.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.
 Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 54, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção “Programa Crescer Feliz 
da Casa de Meninas Dorcas”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de Proteção 
– “Programa Crescer Feliz da Casa de Meninas Dorcas” 
da Entidade Não-Governamental Centro Comunitário e 
Social Dorcas.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 55, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição 
do Programa de Proteção “Programa 
Crescer Feliz do Centro Integrado de 
Atendimento à Família”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa 
de Proteção – “Programa Crescer Feliz do Centro 
Integrado de Atendimento à Família” da Entidade Não-
Governamental Centro Comunitário e Social Dorcas.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 56, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Programa de Enfrentamento e 
Atendimento as Crianças e Adolescentes 
Vítimas de Violência do CREAS II”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Programa de Enfrentamento e Atendimento 
as Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência do 
CREAS II”, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.
Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 57, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Programa Cegonha Feliz”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Programa Cegonha Feliz”, desenvolvido 
nos CRAS I, CRAS II, CRAS III e CRAS IV, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.
 Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 58, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Programa Crescer da Unidade Social 
São Francisco”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Programa Crescer”, desenvolvido na Unidade 
Social São Francisco, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.
Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 59, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Centro da Juventude Mariana Luiza Von 
Borstel”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Centro da Juventude Mariana Luiza Von 
Borstel”, da Secretaria Municipal da Juventude.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

 Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TOLEDO – CMDCA 

RESOLUÇÃO N.º 60, de 12 de DEZEMBRO de 2012.

Delibera pela aprovação de Inscrição do 
Programa de Proteção Governamental 
“Centro da Juventude Marcio Antonio 
Bombardelli”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei 
municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em reunião 
ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Programa de 
Proteção – “Centro da Juventude Marcio Antonio 
Bombardelli”, da Secretaria Municipal da Juventude.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.
 Toledo, 12 de Dezembro de 2012.

REJANE MARLENE LINCK NEUMANN.
Presidente do CMDCA
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